
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               ,  DE 2011 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
 
 

Requer nos termos regimentais, que sejam encaminhados, por 
meio da Mesa Diretora desta Casa, os pedidos de informações, 
aos Excelentíssimos Senhores GUIDO MANTEGA, Ministro de 
Estado da Fazenda; JOSÉ EDUARDO MARTINS CARDOZO, 
Ministro de Estado da Justiça; e ALEXANDRE ROCHA 
SANTOS PADILHA, Ministro de Estado da Saúde, sobre a 
atuação da Receita Federal, Polícia Federal e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), respectivamente, no 
que se refere ao caso da importação de resíduos hospitalares e 
qual a política de prevenção a ser adotada. 
 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal e na forma do art. 115, inciso I e art. 116 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, que sejam encaminhados os pedidos de informações, a 
seguir formulados, por meio da Mesa Diretora desta Casa, aos Excelentíssimos 
Senhores GUIDO MANTEGA, Ministro de Estado da Fazenda; JOSÉ EDUARDO 
MARTINS CARDOZO, Ministro de Estado da Justiça; e ALEXANDRE ROCHA 
SANTOS PADILHA, Ministro de Estado da Saúde, sobre a atuação da Receita 
Federal, Polícia Federal e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
respectivamente, no que se refere ao caso da importação de resíduos 
hospitalares e qual a política de prevenção a ser adotada, conforme os itens 
abaixo relacionados:  

 
1. O controle sobre a natureza dos produtos importados através dos portos, 

aeroportos e fronteiras do país é uma ação de alta relevância para a 
segurança nacional. Sua fragilidade pode acarretar no contrabando, no 
tráfico internacional de drogas e na entrada de substâncias com 
capacidade de transmissão de doenças à população e contaminação dos 
recursos agropecuários nacionais. Diante dessa constatação, qual a 
explicação para que tenha ocorrido a importação de toneladas de lixo 
hospitalar dos Estados Unidos pelo Porto de Suape? Onde falharam os 
controles? 
 



2. Em face à ameaça à saúde da população que teve contato com esses 
produtos, e aos enormes prejuízos causados por essa ação irresponsável e 
criminosa à economia do Estado de Pernambuco (ou a de qualquer outra 
região que passe por situação semelhante), que providências estão sendo 
adotadas pelos referidos órgãos (Receita Federal, Polícia Federal e 
ANVISA) em relação ao fato? 
 

3. Estão sendo adotadas modificações nos protocolos de controle a partir 
dessa ocorrência? Em caso afirmativo, explicitar essas modificações. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em reunião ordinária deliberativa, realizada em 26 de outubro de 2011, 
após a leitura e discussão do Requerimento nº 96, de 2011, de autoria do 
Deputado Raul Henry, esta Comissão aprovou o requerimento em destaque, 
solicitando aos ministérios supracitados pedidos de informações no que se refere 
ao caso da importação de resíduos hospitalares e qual a política de prevenção a 
ser adotada.  

Diante do exposto, apresentamos este requerimento com o objetivo de 
obter esclarecimentos, explicações e as providências cabíveis aos órgãos 
competentes. 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de  2011. 
 
 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 


